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REGISTRO DE PREçOS
PRocEsso r-rcrrnrónto N" ooz2om

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" OO2/2O2O

Aos 20 (vint6) dias do mês de abril d6 2020, de um tado o FUNDO MUNICIPAL DE
ASStSfÊruCte SOCIAL DE CHÃ GRANDE-PE, pessoa jurídicâ de direito púbtico intêrno, com sede e
Foro da Comarca de Chá GÍandê, Estado de Pemambuco, localizado à Rua José TrEano Lopês, 54 -
Augusto David - Chã Grandê-PE, inscrito no C.N.P.J./MF sob o no I3.621.776/000i{5, neste eto
representado pela suâ Gestora e SecÍetária de Dêsênvolvimento Social Sra. Alexandra Maria Gomes
da Fonseca Neto, bresilêira, casadâ, Funcionária Pública, nomeade por meio da Portaria No 003/2017
datâda em OZO1|2O17, portadora da Carteira de ldêntidade no 4.ffi.327 SDS/PE, CpF n.
988.031.664-91, no uso de suâs atribuições legais, neste ato denominado simplesmente óRGÃO
GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREçOS, reatizado por meio do PREGÃO ELETRÔN|CO No
ú212O2O, e de outro lado, â Empresa adjudicatáriâ nos itens abaixo, Homologada em 17 tO4lZO2O,
doravante d6nominada FORNECEDOR, tôm êntrê si, justo e âvênçado a prêsente Atâ que, quando
publicada, têrá efêito de compromisso d6 fom€cimênto, nos termos do Decreto Fedêrãl no 2.892 dê
23.01.2013, que regulamênta o arl. '15 da Lêi no 8.666/93, obseNade as condiçõês estabelecidas no
ato convocatório ê consoanle as Cláusulas quê se seguem:

I - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A parlir desta dala, fica registrado neste Fundo Munícipal dê
Assistência Social de Chã Grande - PE, obsârvada a ordem de classificaÉo, os preços do fornêcedor
registrado a sêguir. relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento, nes condições
êstabelecidas no ato convôcâtório

í.1 - Fornecedor - llem

POLAR COMÉRCIO DE ALUTENTOS EtRELt, CNPJ No 29.446.528/Oq)1-70, com sede à Rodovia BR
408, S/No - Muribare - São Lourênço da Mata - PE, CEP: 54.72O{!}O, Fonê: (8.1) 9.9835.0730.
representada por sua RepÍêsenlante Lêgal, Sra. Raquel Barbosa dos Sântos, brasileira, solteira,
auxiliar administrativo, residenle e domiciliada em São Lourenço da Mate - pE, RG No 7.664.543
SDS/PE, CPF/MF No 094.657.734-09

Itêm DescriÇão Unid.
VÀLOR

UNlTÁRIO
(R$)

Quantidadê VALOR
TOTAL (RI)

02

AÇÚCAR CRISTAL GRANULÂDO - Obtido da cana de açúcaÍ, üpo cristal
Com aspecto, cor, cheiros píópÍios e 6abor doce. lserúo de suiidadeE.
Embalagem: Embalagem primária: Tipo plástioa tansparente e resistente.
Oevendo apresêntar peso lÍquido de í kg. Embalagom sêcundária: Tipo
plástica refoÍçada, adsquada ao empilhamento Ígcomendado, lacÍada e
idenüficada com o nome da empresa, resiíente a danos durante o
fansporte e aÍmazenamenlo, garanündo a intogridade do produto durante
todo o seu peÍlodo de validade e contendo, no máximo 30 k0 de p€so
llquido. Rotulagem: Com identificaçâo do pÍoduto, marca do fabÍicante,
regiBtÍo do Ministêrio da AgicultuÍa, validado mÍnima dê 180 dias (6
me8êô) a pa.tíÍ da data de snb€ga do prodúo. Conforme ResoluÉo RDC
No 271 (2,,09120051. Veículos de Enteg€: Deverào sêr têchados, em
perfeitas condigões fÍsicas e higiênico-sánitárias e em coníormidade com o
Código BrasilêiÍo d6 TÍànúo. Oevêrão ainda, poaBuir licenÇa êspêcífica
para transporte de alimcnto6, emitido pelo órgão de vigilância sanitáÍia
municipal ou estadu€|. A csbine do condutor deverá 6e, isolad€ da áÍea em
Sre coriém os alimêírtos paÍa a entega. Não 6êrá peímilido o tran6porte
dê qualquer ou[o produto junto ao gênero âlimenticio, e ainda, de
alimerios que possibilitem alterâção nas c€Íacterísticas do píodúo
fomecido.

Kg 1,99 840 í.67í,60
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Unidade
de 500G

3,99 432 1.123,6803

AillDO DE ILHO - Produto amitáceo. exúaldo do milho. Fabricado a
paÍtÍ de matérias primas sâr e limpas, isentas de m.téÍirs teÍrosâs ê
parâsitos. Não podendo o p.odr.ao edar úmido, íermentado ou rançoso.
Sob a Íorma em pó, dereíão píoduzi ligeira cÍepitação. Embalagem
pímária; Acondacionado em aacos dg papel apropriados, fechados.
Embdagem secundáÍia: csixas êm mateíiâl apíopriado, contêndo 5009 e
8uâs oondi@eo deverão estar dê acordo a prêaervar as câÍacterlsticaa do
pÍodúo. Rotulagem; ldêÍÍifcação, Procedência, lnfoÍmações Núricionais.
Número de Loto, Quantidâde do Produto, Data de Validade com prazo de
no mlnimo 180 dias (6 mes"s) a parlir da data do íecêbimento. Veículos de
Enrega: Oeverão ser ,echados, em perl€itas condições íÍsicas e higiênioo
sanitárias e em coníormidade com o Côdigo Brasileiro de Ííânsilo. DeveÍão
ainda, possuir licença específica para üansporte de alimentos, êmitido pelo
óÍgão de vigilância sanitáÍia municipal ou estadual. A cabine do condulor
dêverá ser isolada da área em quê contém os alimgntos paÍa a enrega.
Não s€Íá permitido o transpoíe dê qualquer outro produto jurúo ao gênero
alimentlcio, ê ainda, de alimentos que possibilitom alteÍação nas
caraqteÍlstioas do proddo Íomecido.

Unidade
de 100 ml 2,79

ADOçANÍE - Dictéüco llquido à bâs€ de Sacarina Sódica e Ciclamato dê
sódio. Sêm glú't6n. Composlo peloa seguiírtes ingredientes: Água, SoÍbitol,
Edulcorantês Aítificiai§: Sacarina Sódica e ciclamato de Sódio e
Conaeryantes: MetilpaÍabêno e PÍopiharabeno, Acirlulante: Àcido Cttrico.
Cada gotâ contém 0.002 kcal. Pláslica, hormeticamêtúe techada.
Resistonte, sem peÍturaçôes ou amsssamentos. Contendo 100 ml do
prgdúo. Oat dê validlde mlrima de sGis mêr€s no ato da cnfega c
regisbado pela AlWlSA. Deveráo ser lechados, em p€íeitas condições
fÍsicrs ê higênico-sanitária6 e em contormidade com o Códgo Brasileiro d€
Íránsito. Oevcrão rindr, posauir liconça eapaolfiGâ prrá üanúporte dc
alimentos, emitido pelo órgâo de vigilância sanitáÍia municipal ou esladual.
A cabine do condúoÍ deverá seÍ isolada da á,ea em que contém os
alimentos para a enbêga. Não será permitido o üansp«te de qualquor
outo produto junto ao gênero alimer lcio, e ainda, de âlimentos que
pGsiblitem sltsíação nas caracloíÍstioar do píodúo foín6cado.
AVEIA EXI FLOCOS FINOS - Prodúo resultante da moâgem de grãos de
aveia, apôs llmpêza e cla$smcâ9ão. lntegral, isenta de sujklades, paÍasitaa
e larvas. Admiündo umidade máxima de 15% por peso. Embalagem
primária: Acondicionado em 3acos plásticos apÍoprisdos, íêchsdo8.
Embdagêm socundáÍia: caixas em matêriâl apropriado, coÍúendo 2009 ê
gllás condiçóêa deverâo edar de ac!Ído a pÍê8eívar as cãractaística6 do
pÍodúo. Rotulagem: ldentifc€çâo, PÍocedência, lnroÍmações NutÍicionais,
NúmeÍo de Lote, QuaÍúidade do Produto, Datr de Validadê com p.azo de
no mlnimo 180 dias (6 meses) a paíir da data do rêcebimerto. VeÍculos de
EÍtega: Dêverão sêr íechadoE, em peíeitas condições ÍÍsicas e higiênico-
sanitáriôs e em conformidade com o Código Brssileiro dê Írânsito. Dêveráo
ainda, possuir llcença eEpeclfica para tÍân6porle de alimento6, emilido pelo
órgúo de vigilància sanitáÍia municipal ou esladual. A cabine do condutor
de\reÍá 6êr isolada da áÍea em que contém os alimentos paÍa a entrega.
Náo seÍá peímiMo o tÍansporte de qualquêr outso prodúo junto .o gênero
alimentÍcio. e aiMa. de alimêííos que po&sibilitêm .lteÍaçáo nas
caraclêílaticaa do Díodrro Íornêcido.

Unidade
de 200G 2,10 432 907,20
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BISCOITO DOCE ÍlPO MARIA OU IIA|ZENA - Tipo 'Maria', dê Farinha
dê TÍigo clm Agicar, Leite. Gordura Vegetal Hidrogenada, AÍomalizado e
Erriquecido com Vrtaminas. consisíênciâ crocânte, sêm co.ante6 artifciaia.
Embdâgem píimária: Em pacotes impermeáveis lacrados quê gaÍ6Í{am
ide0ridadê e imprêsso. Com peso llquido de il00g. Embalagem
sêcundária: Em caixas de papelão contendo, no máximo m pacolês corh
,t009, pêso llquido total de I kg. Rotulagem: ldentmcâção, Procedênciâ,
lnÍoÍmações Ndricionais, Número de Lote, Ouantidade do Prodúo. Oata
dê V.lidáde com prâzo dê no mínimo '180 diâs (5 mêses) . paÍtiÍ d! dat,
do recebimento. Vêtculos de Énlrega: Oêvêrão ser Íêchados, em períeita6
condições Íllicas e higiênicc6ânitárias e em conformidade com o Código
Brâsilêko de TÍânsito. OevcÍão âinda, pôssui. licençâ especlfica para
transpoÍte de allmentos, emitido pelo órgào de vigilânoia sanitária municipal
ou êslâdual. A cabine do condúor deveÉ ger koladt da árê6 em quê
co.rtém os alimeÍÍos p6Ía a entegâ. Não 6erá peÍmitido o taôspo.te dê
(8rahucí outro produto ir.líto âo oêneÍo alimentlcio, e ainda, de alimento8
que posslbllltem âlterâÇâo nâs carac{êÍÍ6tkas do prodúo Íomecldo.

2,45
Pacotê de

,t00G

Pacotê de
400G 2,78 960 2.66E,8008

BISCOITO SALCAOO, TlPo CREÁU CRÂCKER - Tipo lcrêâm Cracker",
de Farinha de TÍigo com Sal, GoÍdlía Vegetal Hidíogenâd6, Atomâtizado e
Ê,riquecido com Vitamina§. Conristência crocanle, sem corantes aÍtificiais.
Embalaoem prlmária: Em pacotês impêrmeávêis lacÍados que garantam
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E-moí ouvidoíEachogÍonde.pê.goy.bí I

Ielclonc: 8l 3537-ll/O ICNPJ: I L(X9.80ó/000t -90
Sile wYYw.chogÍonde.pe,gov.bl

0,t

06

2E8 E03,52

2.736.00960

FUNDO MUNICIPAL DE ASSTSTÊNCIA SOCIAL

&



Ur.. rl..- litlLr,,

0ru501

M

09

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Pacote dc
400G
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SEM SAL EM - Prodúo obtido a partir da sêmente de
urucum, sêm adiçâo de sal, com chêiro e sâbor próprio, ieento de
sujidades, com ingredientes em pêíeito estado dê con§eÍvação.
Embalagem: Em materiâl plástico, cortendo 1 kg e suas condções devem
estar de acordo com o decreto 12.186 de 20fiOn'. Rotulagem: Com
id€ntificaÇão do produto, maÍcr ô fabricante, prazo de validadc oo mÍnimo
5 mesea a contar dâ data de enbê96. Vêículos de EÍtuega: Devêíão sêr
fechados. êm peíeltas condições flsicâs e higiênico-sanitáriâs e em
coníormidade com o Códiga Brasileiro dê Írãnsito. Oevêrão ainda, po36uiÍ
liccnç. elpeoílicâ p.râ üân.po.tê de ,limento!, êmitido pêlo órgão dê
vigiláncia sanltária municipal ou estadual. A cabine do condúor deverá ser
isoladâ dâ área em que contém os alimeÍItos parâ a enúeoa. Não será
permitk o o bansporte de qualqueÍ oufo pÍodúo iunto ao gênêro
âlimentÍcio, e ainda, de allmênto6 que possibilitem alteração nas

Kg 6,99

240 7r7,ô0

48 335,52

ifi,egridade e impreEso. Com pêso lÍquido de 4009. Embalagem
secundáÍia: Em caixas dê pap.lão contcndo, m máximo 20 pacotes com
,í0O9, peso lÍquido total de 8 k9. ldedificaçâo, Procedência, lnformaçóe§
NutÍicionais, Númeío de Lote, Quantidade do Produto, Data de Validade
com prazo de no mlnimo í80 dias (6 meses) a partir da data do
recobimeÍrto. Oe acordo com I íesolução RDC n?63, d€ 22 de 6êlembro
dê 2005 - ANVISÁ/MS. Velculos de EnlÍega: DeveÍão s!Í fechados, em
perÍeitas condiçôes Íl6icas ê higiênic!-sanitáriâs e em coníormidade com o
código Brasilêiío de Trânsito. Deverão ainda, possuir licênça espectfica
para taÍrspoÍte de alimentos, emfido pelo ór9áo de virilâncir sanitária
municipal ou estadual. A cabine do condutor devêrá ser isolada da áÍea em
quê coÍiém oB alimentos para a onbega, Não sêÍá permitido o tran§porte
de qualquer ouúo pÍodulo iuÍúo ao gêneÍo alimentlcio, e ainda, de
alimentos que po-ssibilitem alteÍação nas caÍacterlsüca6 do produto
Íomecido.
BISCO]TO SALGADO, TIPO CRÊAiI CRACXER TIPO INTEORAL .
Composição básicâ: FaÍinha do aigo onriquecida com ÍeíÍo e ácido fólico,
goÍdura vêgêtal, farelo de tbo, farinha de rosca, soro de leite. açúcaÍ, sal,
eslabilizante: l.citina de soia (lNS 322), e oukãs §ubslância§ permitida§.
Embalagem primáÍia: Em pacotos impêÍmeáveis lacíados que gaíarÍam
integridade e impresso. Com pego líquido de 4009. Embalagem
secundáÍia: Em caixas de papelào contendo, no máximo 20 pscotes com
4009, pqso llquido total dê I kg. Com validade do 06 mesês a 01 ano com
regi6tos do manistéÍio competente. ldgntifcação, Procedência, lnfoÍmaçôes
Nrficionai8, Númeío de Lote, Quantidade do Poduto, O.ta d€ Vâüdade
com prazo de no mlnimo 180 dias (6 meses) a partí da dala do
recêblmonto. Oe acordo com a íêsolução RDC no263, de 22 d6 setêmbro
de 2005 - ANVI§Ár'MS. Devcrâo ser fechâdos, cm poífeit 3 condiç6.s
tisicas e higiênico-sanitáÍias e em coíÍormidade clm o Códgo Brasilêko dê
Írânsito. Deverão ainda, possuiÍ licença especlfica pata fanspoÍte de
alimentos, emitido pelo órgâo de vigiláncia sanÍária municipal ou estadual.
A cabine do condutor deverá ser isolada da área em que contém os
alimoÍúos paÍa a erúegâ. Não seÍá p€Ímitido o tranaPgÍte d€ qualquêl
oubo prodúo junlo ao gênero alimefltício, e ainda, de alim6ntos quê

- Caré tonado e moido, dêvidamente selecionâdo. Dê
pÍimoira qualidade. Émbalagem: Plásücâ, heÍmeticâmêÍrte íechada e
iÍltâc.tâ. Contêndo 250 g do proddo. RotulagÊm: ldenüficação do produto,
marc6 do fabdicante, dsta dê Íabricação e p,azo de validadê de no mÍnimo
180 a partir da dala do recebimentro. Selo dê pureza da Associaçáo
Brasileira da lndúsúia do CaÍé - ABIC. VeÍculos de Entreg€: OevêÍão ser
íêôados, em perÍeltâB condições ÍÍsicas e higiênico-sanitárias e em
conÍormidadê com o Código BrasileiÍo de Trânsito. Deverào ainda. possuir
licença espêcÍfica paÍa üanspoÍte de alimeíúo§, emitido pelo óÍgão de
vigilâncla sanitáda municipal ou estadual. A cabine do condúor deverá §eí
isoladâ da âÍea em que comém os alimentos paía a enlrega. Não seíá
permitido o transpoítê de qualquer outro pÍoduto junto ao gêneÍo
alimentlcio. ê ainda, d€ alimefios qu€ possibllitem alteração na6

EMP
nas carac{erísticas doossibilrtem a foínecido

c

IornecidocaracteíÍúicâs do

Pacote de
250G

2.5,t8,E07203,5{

3,85 24030

PROÍtINA TÉXTURIZADA OA SOJA . TIPO ESCURÀ - PÍOdúO Obtido A

partir d6 faÍinhâ dêsengoÍduráda de soja (Glycine Mâx, L,) Abavés da
extrusáo teÍmoplástlcá e altâ tempeíafura e cuÍto perlodo de tempo.
Embalagêm: Plástica tÍanspaÍente e atóxico, impeÍmeada. limpa, não
violads. íeEistente que gaÍanta iotegridade, e impressâ. Devendo
apresentar pe§o lÍquido dê 5009. Rotulâgem: ldeÍtificaçáo, PÍocedéncia,
NúmeÍo de Lote, QuaÍrtidâdê do PÍoduto, Oata de Validade Validadê

Unidades
de 500G

carac{erlatica§ do uto Íornecido.

924,(x)
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Mlnima de lEo diôg (6 mes6) a partiÍ dâ êntrega. Entrega do VeÍculos:
Dêverão sêÍ fectado6, em peídt8t candigóss Ílsicas ô higiânico-sanMíias
e em conrormidade com o códilo BÍasileiro de Tránsito. Doveráo ainda,
possui. licênçâ especÍficâ paía tôrr3porte de alimentos, emitido pelo óÍgão
de vigilânciâ sanitáÍia municipal ou estadual. A cabine do condutor deverá
§er isolada da á.oa em que contém os alimenlos para s enüe96. Não será
pêÍmitido o transpoÍte de qualqueÍ ouüo produto jl.l'|to ao gônero
alimentÍcio. e ainda, de alimer{os quê possibilitem altêÍaÉo n8s
caracteristicas do fornecido

CEBOLA - Branca, in nat6s; de primeira, com grau dc m6luÍação
sdequ€do a mânlpulaçào, bânsporte e conaumo, i6ê.rta de sujldades,
parasilâB e larvas, de acoído com. Íêsoluçâo 12y78 da CNNPA. Velculos
de ÉÍtÍega: Oeveráo aer Íêchado6, em peíeitas condições ÍÍsicâ8 ê
higiênico-sanitâÍias ê êm clnformidade com o Código BÍasileiÍo de
Trânsto. Oeverão ainda, poseuir licençá específica paÍa üânsporte de
alimentos, emitido pelo órgào de vigiláncia sanitáÍia municipal ou estaduâ|.
A caHne do condutoí deverá âêÍ i6olada da áÍea em que contém os
alimentos para a enrega. Náo sêrá peÍmitido o üanspode dê quahuer
oubo prodúo junto ao gêneÍo alimentlcio, e ainda, de alimeÍÍo8 que

nas caractêrlslicas do úto Íornecido

Kg 2,69 210

2,79

2,75 960

6,t5,60

480 't.339,20

2.6'10,00

&

9.6000,34

BANAT{A PR TÂ - Com g[au de m.trÍação tal qu€ lhes permita suportar
t'âosporte, manipulação e conSeÍvação ad3quada para corsumo mediato e
imediato, tamanho médio, âpr€entando cor, tamanho e contormação
uniÍoÍme§, sem manchaô, machucaduras, bolores. §ujidade6, fenugem ou
outsos dereitos que pos"sâm alteraÍ sua aparéncia e qualidadê. Livrê de
roaíduos de ÍeÍtilizantes. Velculos de Entegai Deveráo ser Íechados, em
peíeitas condiçô€s fisicas e higiênico-§anitárias e sm êonÍoÍmidade com o
Código BrâBileiro de Trànsito. DeveÍão ainda, po66uir licença específica
para t'ânspoÍto de alimentos, êmitido pelo óÍgáo de vhilância sanitária
municipalou oísdual. A câbine do condutor deverâ seÍ isolada da área om
que conlém oa álimonio6 pâía e ênfega. Não será pgrmitido o tfan§porte
dê qualquer outo pÍoduto junto ao gêneto alimentício, e ainda, de
alimentos que possbilitem akeraçâo na6 caracterisliaas do pÍoduto
tomêcido.

,ú5

BEÍ€RRABA - ExtÍa, in natura, apresentando gÍau de matuÍaçáo
adêquado a manipulaÉo, bânsporte e consumo; isênta dê sujidades,
parasitas e larvas, de acordo com a resolução l2ng da CNNPA. Li§a,
polpa intacta e limpa, com coloraçâo ê tamanho uniformes tlpicos da
vâíiêdade, scm brotos, rachaduías ou cortea na cáaca, m8nchas,
machucaduras, bolores ou ouüos dêfeito6 que possâm ãltêrar sua
âpârênclâ e qualidade. Livre da maior parte pogsível de tena aderente à
cascâ e de resíduos de Íertilizantes. lsenta d€ umidade êxteÍna anormal.
Dê colheita íecente. Veículos de Entregai Deveráo ser Íechados. em
perfeitaE condir;ões físicas ê higiênico-sânltárlâs e em coní$midade com o
Código BrasilêiÍo de TÍân8ito. Deverão ainda, possuiÍ licença especlffca
pâra tÍansporte de alimentos. emitido pelo órgâo de vigilància sánitária
municipal ou eatadual. A cabine do condúor deverá Ber isolada da áíea em
que contém os allmêrúos p6ra I entrega. Náo 8êÍa permilido o tÍanâpoÍte
dê qualquêr outo produto junto 60 gênêro alimerÍÍclo, e ainda, dê
alimentos que poBsibilllcm altersção nas 6racteÍÍsticâs do p.odúo
íornecido.

Kg48

Kg 240 549.6052

CHUCHU - Com desn{vêis caracterlsticoa na casca, com polpâ intacta e
lirnpr, com coloração e tamanho uniformes típicos da variedade, sem
bÍotos, rachadurss ou cortês na caaca, manchas, macàucaduras, bolores
ou oubos deleitos que possam alt€rar sua aparência e qualiirade, Liwo da
maioÍ pâíte posslvel dc tera aderente à caÊc! e de Íeslduos de
têÍlillzantes. lsenta de umidade externa anoÍmal. De colheitâ Íecer e.
Velculo6 de Entega: Deveíáo seÍ fechadoo, em perteitas condiçóes flsicas
ê higiênico-sânitárirs e cm coníonhidadê clm o Código Br.silciro de
TÍânêito. Dêvêíão aindâ. possuir licençá ê3peclficâ para tansportê de
alimerto§, emitdo pelo órgão de vigilância sanitáÍia municipôl ou estadual.
A cabine do conúÍor deverá Ber isolada da áÍea êm qlJê contém oa
alimeÍios para â ênaêga. Não 8êrá permitido o fanspoÍle de qualquer
oubo produto iuÍúo ao Oênêro alimêntlcio, e ainda. dc alimêdo§ que

JERIÍíUÍI| - dê píimei.a, s€m le!ões de origêm Ílsica ou mecânica, s€m
ÍachaduÍas, peíuações e cortes. tâmanho e coloraçào unitorme§, devendo
ser bem desênvolüdo, isênto de suiidade3, paÍasitâB e laÍvas.

possibilitêm âlteração nas caÍacrerísúcâs do prodúo íornêcido.

(M

Unidade 3.264,00

Kg

I

I

2,29
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AtlÂO - Mamão roÍmo€. ou hãvaí. de pÍimeiÍa quantidade, isento de
partes púfidas, sujidad6, paíasitas, fungo6, bobres larvas ê detitos
animais ou vegetai8, tanto de ,n6o a gÍande, íntegÍo, firme e verdoso,
com odoí e sabor qaraclcíígi:os. VeÍculos de Entegâ: Oeverão sêr
lecàado6, em períeitas coodiçõ§ ,Ísacas e higÉoico-sânitárias e em
conÍoímidadê com o Código Bíasileiro de TÍânsito. Devorão ainda, possuir
licença especÍfica para tranoporte de alimentos, emitido pelo ôrgâo de
vigilância ganitáris municipal ou estaduâ|. A cabinê do condutor dêveíá seÍ
isoladâ d€ áÍea em que clnlém 06 alimentos para a entÍega. Não será
peÍmitido o banspoÍte de qualqueí outÍo produto junto ao gênêro
alimenlÍcio, e ainda, dê alimentos que possibilitem alteraçào nas
caracter ísticas do Droduto lo.necido.

Kg 2,10 960 2.0í6,00

54

IIELANCIA - Firme, casca luatrosa e sem mac-hucados, ao toque o aom
deve ser oco, de poFa escura (Íruta doce), variando do vermelho intenso
ao rosa Çlaro. apaesêntando coÍ, tamanho e ooníormação uniÍormes, sem
manchas, machucaduras, bolores, slridades, ou outros defêitos que
possam alterar sua apaÍância e qualidade. P6§o médio de 5 a 7 Kg.
VêI.{jlos de Entêgr: DeveÍão sêr Íechados, em peíeitaE cond,çõôs frsicas
e higiênico-sâniiárhs e om coÍíormidade com o Código Brasileiro d€
Trânsito. Oeveráo ainda, posslií liconça ê3pecÍfica paÍa tÍansportê d6
alimento!, emitido pelo órgâo de vigilància s€nitária municipal ou estadual.
A cabine do condutor deveÍá soÍ isolôda dâ árêa em que contém os
alimentos para a entrega. Não será permitido o b8ÍEpoÍte de qualquêí
outso prodúo iuÍío ao gâneÍo alimentÍcio. e ainda, de alimentos que
pgssibíitqm aleraéo nas câÍactcrlíicas do produto Ío.nêci.ro.

Kg 't,í9 960 1.112,40

55

MEúo ESPANHoL - FoÍmato redondo, casca .m.Íela. polpa verde claÍo.
fÍme, caÊca s,êm manchas ou machu@do6, com peao rehwo ao sêu
tamanho- Oevê íazer ruído quândo agitado dêmonahando quê as sêmêÍrlêÊ
já estão soltas, peso médio de 800 a 1500 gÍamas. VeldJlos de Entega:
Oeveráo seÍ Íechados. em pêrÍeitâs condiçóês ,tsicas e higiênicô-sanitária§
ê em coníoÍmidâde com o Código Brasileiro de Í.ânsito. Deverão ainda,
poasuiÍ licença eapeclfica paía bansportê de alimentoa, emitido pelo órgão
da W6ncis sânitáÍia munichal ou estadual. A cabine do condutoÍ deverá
sêr isolâda da áÍea cm que contém os alimêntos para a entega. Não serâ
peÍmilido o transpoÍte dê quahuer oubo pÍodúo junto ao gênêro
alimeÍÍlcio. e alnda, dê alimentos que possibilhem alteíâçáo nas
carac{erÍsticâs do pÍodúo íoínecido.

Kg í,95 960 í.E72,00

PlÍ{EtlTÃo VERDE - De boa qualidadê, tamanho médio, Íntegros ê §em
mancha§, êmbalâdos em rede e peso idertificado. Veículos dê Entêgô:
Deverão ser fechados, em peÍfeitas condiçôes fÍglcas e higiênico.8anitáriag
e em coníormidade com o Cdbo Brasileiro d€ Tíânsito. Dêverão aind6,
possuiÍ llcença especmca para tansporte dê alimentos, emitido pelo órgão
de vigilância sanitáÍia municipal ou eêtadual. A cabine do condulor dêvêrá
§er bolada da áíea em que corúém os alimentos para a êntêga. Não será
pêÍmitido o úan8poÍte de qualquer outo produlo junto ao gêneÍo
alimentlcio, e ainda, de alimentos que possibilitem allêíaçáo nas
caracterlsticâs do pÍodrio lornecido.

Unidad€ 0,65 960 624,00

TOl,lÂTE - FÍuto piÍiforme s oblongo pÍodomina a6 coloÍaçõês vêrmelhaa
intensas o uníormes externa ê intemamente, frmes, aem deloímaÉe§,
§em Íompimedo da epiderme, sem deterioração. Liwe de Íerlilizantes,
sujidade6, pârasitas o larvas; sêm losõ€s do origom Ílsca ou mecánica, do
formato redondo. Velculos de Enaega: Oevêrão sêr fechados, em perfeitas
cüdições Ílsicâs e higênico-sanitáÍia8 e em confoímidadê com o CódtJo
B.asiloko de Trânsito. Devorão ainds, possuir licença eapeclfica para
bansporte dê alimentos, emitido pelo óÍgão de vigilância sanitária municipal
oü esiadual- A cabinê do condúoí deverá ser isolada da âíeâ êm qle
çontÉm os alimeotos paÍa a entrega. Não seíá permitido o tran6porte de
qualquer outro pÍodúo junto ao gêneÍo alimentÍcio, e ainda, de alimentos
auê possibilitem âltêaaÇão nás carâc{êais?icas do produto IoÍÍrêciio.

Kg 3,29 480 't.579,20

58

POLPA DE FRUTAS DE ACEROLA - com aspoclo, cor 6 §ábor
caracleíÍstico, isêntos de boloíes, suiidades, paÍasiias, larvas- TerÍosos e
demos animais e vegelais, acondicionados em saco pláEtico atóxioo cJ

pêso llquido 'l kg identificado. valoÍ nutsicional e data de validade. O
píoúrto deve conteÍ 06 registos obrigatórios do Ministêíio compêtcrúe.

Kg 6,90 210 1.656,00

60

POLPÂ DE FRUTAS DE GRAVIOLÂ - com a8pecto, cor e sabor
câracteíístico, isentos de boloíes, suiidades, parasitas, larvas. Íerroso6 e
deüitos anamais e vegetab, âcondicionados em saco pláslico atóxico c,/

peso líquido 1 kg idcntíficado, valor nuúicionâl e data de vslidade. O
oÍodúo devê coíúer os reoisüos obígatórios do Ministério compêterúe.

Kg 7,20 240 1.728,00
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Valor Total rêgistrad,o: * Y.O92,72 (Trinta o quatro mil noventa e dois reais e setenta ê dois
centavos),

2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o fornecêdor registrado será formalizado
pelo Fundo Municipal de Assistência Sooal de Chã Grande ou lnteressados mediante assinatura de
Contrato, observadas es disposiçÕes contidas no Edital do Pregão Eletrônico No OOZnZO.

2.1 - O compromisso dê 6ntrega só eslará ca,aç1.etizado mediante Contrato, de@rrente desta Ata de
Registro de Preços e Edital dê Progão Elotrônico N' 0022020.

2.2 - O fomecÉd,or registrado, dentro dos quantrtativos estimados, fica obrigado a atender todos os
pedidos efêtuados durante a validade desta Ata de Regislro de Pr6ços.

3 - DO CONTROLE DOS PREçOS REGISTRADOS: O Fundo Municipal de Assistência Social de Chã
Grande adotará a prátic€ de todos os atos nêcessários ao contÍole e administraÉo da prêsente Ata.

3.'l - Os preços registrados e a indicaÉo dos respectivos fomecedores detentores da Ata serão
divulgEdos no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco.

4 - DOS PREÇOS: A qualquêr tempo, conÍorme previsto Art. 17 do Dêcreto no 7.892/2013, o preço
registredo poderá ser revisto em deconêncie de eventual reduÉo daqueles exiíentes no mercado,
cabêndo ao Fundo Municipal de Assistência Social de Chã Grand€ @nvocár os fornecêdor6s
rêgistrados para negociar o novo valor.

4.1 - Caso o fornecedoÍ regrstrado se Íecuse a baixar os preços registrados, o Fundo Municipal de
Assistência Social de Chã Grande poderá cancelar o registro ou convocar todos os íomecedores
registredos pera ofêreceÍem noves propostas, gerando novo julgemento ê adjudicâção paÍa esse fim.

4.2 - Os preços não seÍáo reajustedos durante o pêríodo dê validade da Ata de Registro de Preços,
ressalvada a supêrveniência de normas federais aplic€veis a espáciê.

4.3 - O diÍerencial de preço entre a proposta inicial do fomecedor detentor da Ata e a pesquisa de
mêrcado eíêtuada pelo Fundo Municipal dê Assistêncie Social dê Chã Grande à ápoca da licitaÉo,
bem como eventuais descontos pof ela concêdidos serão sempre mantidos.

5 - DA VALIDADE DA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS: A presêntê Ata têrá validade de í2 (doze)
meses, contados a pârlir da data de sua assinatura.

6 - DO CANCELAi/IENTO DO REGISTRO: O fornêcêdor têrá seu registro câncelado quando

6.1 - descumprir as condiçôes dâ Ata de Rêgistro dê Preços

6.2 - náo retirâr a rêspêctive note dê empênho ou inslrumento equivalênte, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justiticetive ecêitávê1.

6.3 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àquêles
pÍaticedos no mercado;

6.4 - tivêr presênte razões de interesse público.

6.4.1 - O cancelamênto de registro, nas hipótesês previstas, assegurados o contraditório e a
ampla d6fêsa, s6rá Íormalizado por despacho da auloridade competênte do órgão gêrênciador.

6.4.2 - O Íomecêdor poderá solicitar o cânc€lamenlo do seu registro de preço ne oconência dê
Íato supervenienla que venha comprometer a perfeita êxgcução contÍalual, dêcoÍrênt€s dê câso
fortuito ou de força maior, devidamente comprovedos.

AV. Sôo Joré, nc lot. CcírlÍo, Chô Gíondê-PE, CEP 55.ó3ô-000 | Têlêíone:81 3537-l l4{l I CN?J: ll.U9.8O6/(ml-90
É.moll ouvldoíioschogonde.pe.gov.bí | Sitê www.chogÍonde.pê.gov.br



Chã Grande
U,,.. ft'!- lhú'rú

00 r)505

ffi
FUNDO MUNtCtPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

7 - DA DIVULGAçÃO OA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS: A pubticaÉo resumida dêsta Ata de
Registro dê Preços na imprensa oÍioal, que é condiÉo tndispensável pera sua eÍiúcia, sera
providenciada pelo Ôrgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocoÍrer no prazo de vinle dias daquela data.

8 - DO FORO: O Foro para dirimir questões relalivas ao presêntê compromisso dê Fomecimento será
o Foro da Comarca de Chã Grande, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e Contratados, assinem o presente instrumento em 03 (três) vias dê igual
têor ê Íoíma, para todos os fins previstos sm direito, na pÍesonça das duas t6st6munhas abaixo
identíficades, que a ludo assistiram e que também o subscÍêvem.

,{l*rrd* u.^o^ü^ G&rb &ç r.ulr
Ãloxàndra iraÍia Gomes da Foneoca Nsto

cPF/UF Nc 988.031.664-91
Sêcretária Municipal de Dêsênvolvimento

Social
Órgão Gerenclador

TESTEMUNHAS:

q*,'rà

@"q.laôaa.- oe *&cu Raqrel Baôosa dos Santos
poLAR coMÉRcto oE AL|MENToS EtRELt

CONTRATADA

Noue:C,0ri
cPF Gh5ç i?v::A?fr,9f;: orC,*,au.a/rr,

33?q
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